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PORTARIA 059/2008/CAV 

 

 

 
INSTITUI COMISSÃO DE INQUÉRITO PARA 

AVERIGUAR DENÚNCIA. 

 

 

 Adil Knackfuss Vaz, Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, nos 

termos dos Artigos 65, Inciso VIII e 219, Inciso VI do Regimento Geral da UDESC,  

 

RESOLVE: 

 

1 – Instituir comissão de inquérito constituída pelos seguintes professores: 

 

Prof. Ademar Luiz Dallabrida – 337975-2 – Presidente 

Prof. Ivaldo dos Santos Júnior – 238217-2 – Membro 

Prof. André Fischer Sbríssia – 370440-8 – Membro 

Profª. Cristiane Pellizzaro Batalha – 238545-7 - Suplente 

 

2 – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para averiguação dos fatos e apresentação do 

relatório final conclusivo sobre a denúncia contida no Processo nº 6106/2008. 

 

3 – Publique-se para conhecimento. 

  

 

 

 

  Lages, 23 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

Adil Knackfuss Vaz 

Diretor Geral CAV/UDESC 

 

 

http://www.cav.udesc.br/

